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PREFEITURA MUNICIPAL, DE BENTO GONÇALVES 
&yteljo ao aio gtetnae ao -514/C - â3zaU 

I rt 
DE 

L de Nov:bro de 1948. 

A 
Prove sobre a .aenda Imobli 
ria. 

MILTON ROSÁÁ,PREFSITO Mr=IPâl, DE BENTO GONÇALVES, 
.• 

paço saber,em culiprinento ao disposto na Lei prganica, 
que a Cardara :ilunicipal aprovou e eu sanciono a LEI seguinte: 

Art l - A Renda 'mobiliaria a constituída por ai e1 
de proprios e logradouros. 

Art2  22  - O valor locativo de proprios municipais sera 
determinado pelas circunstancias especiais de cada caso,pela 
localizaçao e demais condiçoes do imovel. 

Art2  32  -.A renda de logradouros serj. cobrada de acorJ.  
:.;um a seguinte tabela: 

Iike/ 

Locaçao dos espaços ocupados por Pos-
tos de 43erviço,alem dos impoÉtos res- 
pectivos. . 	044.4 e e . 1.200,00 
Locaçao de Bombas de Gasolina e Cleo,Idem 
1 - na cidade,zona urbana. . 	.e 700,00 
2  - na cidade,zona sub-urbana e nas vilas 500,00 
3 	na zona rural • 	 e 4 • 	 4 	. 200,00 

c) - Locaçao de espaço para cadeira de engra- 
xateà,de-cada umae 	4 e e e e e e e 4 20,00 

d) Locaçao de espaços para outrós :nns,me-
,• 

diante previa _concessao da Prefeitura 30,00 a sc-: 
krt9 42  - A presente Lei entrara em vigor a partir-de 

10 de Janeiro de 1949,revogadas as di6posiçjes em contrario. 

a) 

GABINETE DO :211151ITO MUNICIPAL,b, de Novembro e 194o 
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